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O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei no 14.133/21 e 
Decreto Municipal No 040/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas 
em relação às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, 
escolhas, resultados pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização 
da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas 
os elementos obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei no 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim tem por objetivo contratar ferramenta de 
pesquisa de preços para que a Administração possa através das consultas de preços avaliar o 
custo da contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de 
contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é 
reconhecida por diversas jurisprudências. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
Os quantitativos são conforme a demanda do municipio, sendo uma ferramenta para 
realização de até 100 pesquisas por ano, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS 100), para 
o município de São José do Bonfim-PB. 

serviço 01 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as soluções que poderiam atender 
aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos 
e atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de 
economicidade e eficiência. 

Foi verificado junto a outros órgãos que os mesmo atenderam suas necessidades através 
de Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa por meio de contratação direta por Inexigibilidade a empresa detentora de 
Atestado de Exclusividade por meio de Associação Comercial. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 



• 

• 
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Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do 
disponível pelo municipio para execução do serviço previsto para as despesas com o objeto 
verificou-se que a estimativa média para o valor desta contratação é de R$ 9.451,94 (oito mil 
e oitocentos reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas uma empresa com Atestado de Exclusividade para os itens, 
assim não haverá o parcelamento da solução. 

VI- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste 
estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para aquisição dos itens 
especializados de informática para prestação de serviço uma vez que a contratação se alinha 
aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

São José do Bonfim - PB, 18 de Março de 2026. 

Atenciosamente, 

FILIE DANIEL DA NOBREi3614.29—
Secretário de Administração 


